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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia

Ji-Paraná - 5ª Vara Cível 
Avenida Brasil, n.º 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná, e-mail:

jipcac@tjro.jus.br

Número do processo: 7015685-21.2023.8.22.0005

Classe: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

Polo Ativo: OLIVA LTDA

ADVOGADO DO REQUERENTE: GUSTAVO CAETANO GOMES, OAB nº RO3269

Polo Passivo: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DO VALE
DO JURUENA SICREDI UNIVALES MT, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, COOPERATIVA DE
CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO VALE DO MACHADO - CREDISIS JI-CRED,
COOPERATIVA DE CREDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB CENTRO,
COOPERATIVA DE CREDITO E INVESTIMENTO COM INTERACAO SOLIDARIA DA
AMAZONIA - CRESOL AMAZONIA

ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: RAFAEL MARTINS BORDINHAO, OAB nº PR38624,
RODRIGO TOTINO, OAB nº RO6338, ALINE FERNANDES BARROS, OAB nº RO2708,
NEUMAYER PEREIRA DE SOUZA, OAB nº RO1537, ANDRE LUIZ CAMPOS DAS NEVES
RIBEIRO, OAB nº MT12560O, DANILO ARAGAO SANTOS, OAB nº BA71203, PROCURADORIA
DA SICREDI UNIVALES MT/RO - COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E
INVESTIMENTO UNIVALES, PROCURADORIA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/RO,
PROCURADORIA DA SICOOB CENTRO - COOPERATIVA DE CRÉDITO DO CENTRO DO
ESTADO DE RONDÔNIA

Valor da causa:  R$  363.887,03trezentos e sessenta e três mil, oitocentos e oitenta e sete reais e três
.centavos

 

DECISÃO

 

 

Ante a manifestação de Oliva e Simões Ltda, no ID 120300491, e o pedido de renúncia do administrador
Thiago de Almeida Santana, nomeio novo administrador judicial o advogado WILTON MARTINI FUGIWARA,
cadastrado no CEAJUS deste Tribunal, e-mail: wiltonfugiwaraadv@gmail.com, telefone: (69) 99291-3593,
endereço: Rua Mamoré, n. 451, Bairro Jardim Aurélio Bernardi, nesta Comarca de Ji-Paraná/RO, para os fins
do art. 22, inciso III, da Lei n. 11.101/05, a fim de que desempenhe fielmente o cargo e assuma todas as
responsabilidades a ele inerentes.

Intime-se o administrador judicial de sua nomeação, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, assine
o termo de compromisso, sob pena de destituição (arts. 33 e 34 da Lei n. 11.101/05).

Intimem-se.
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Ji-Paraná,  .9 de julho de 2025

Mariana Pinheiro de Macedo Correa
Juíza de Direito Substituta
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